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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI Neül2/9ü

Dispõe sobre denominação a
próprio l/ias e Logradouros
PÚbli COS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Esp_í
rito Santo, no uso de suas atribuições legia, aprova e o

Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

I

Art. 19 - Fica denominado Rua UERIANO SIKSeS DA
MATTA, a rua projetada que inicia na Avenida RAUTA indo
até a ràa projetada do bairro Alvorada nesta Cidade*

Art: 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação .

Art; 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões 16 de agosto de 1990,
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PR03En DE LEI « 0^/90

OispoB sobra danoulnsçso s
próprio Uisa a Logradouros
Públicos*

A Casara flunicipal da AnchiatSf Estado do Esp^
rito Santo» no uso do auas atribuições lagia» aprova a o
Chafa do Poder Executivo sanciona a seguinte

Art* 10 - rica denosinado Rua
nATTA» O rus projetsdo qua inicia na Avenida RAUTA indo
•tó a ria projetada do bairro Alvorada nesta Cidade*

Artt 20 Cata lai entrará as vigor na data da aua
publicação •

Art: 30 Rayoga»-aa aa diapoaiçõaa as contrário*

Sala daa Sessões 16 da agoato ds 1990*
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

CCMI5SA0 DE 3U5TIÇA

PARECER N9

PROJETO DE.
LEI ^ 012/90
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ASSUNTO- denomina RUA VERIAND SIMÕES DA MATTA A RUA PROJETADA QUE INICIA
NA AVENIDA RAUTA INDO ATÉ A RUA PROJETADA DO BAIRRO ALVORADA,

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de Relator da Comissão de Justiça, fa^

zendo análise ao projeto de lei nS012/90 do nobre Vereador

Elci Ceccori, e não oendo no mesmo nenhuma ilegalidade sou '

pela sua aprovaçao no modo em que o mesmo se encontra redig

gido, 1 o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE ?0 / / 198 ̂ 0

RELATO

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator,

É o nosso parecer.

PREDIDENTE

ON
RELATO

MEMBRO


